
ESTADO DO PIAUí

Gâmara Municipal de Teresina
GABINETE DA PRESIDENGIA

e cÂUeneMLINICIpAL DE TERESINA. LEI N' DE DE

APROVA:

LEI COMPLEMBNTAR

Altera dispositivos da Lei Complementar no 6.266, de 26 de setembro
de 2025, referentes à Empresa Teresinense de Processamento de

Dados - PRODATER e Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e

Inovação - SECTI, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí
Faço saber que a Câmara Municipal de Teresina aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1o Ficam alteradas a ementa, a redação do CAPÍTULO I, bem como o art. 1", da Lei
Complementar no 6.266, de26.09.2025, passando a vigorar da seguinte forma:

"Dispõe sobre a extinção da Empresa Teresinense de Processamento de Dados - PRODATER e

instituição da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI, e dâ outras
providências.

CAPÍTULO I
DA EXTINÇÃO, CRIAÇÃO E COMPETÊNCIAS

Art. 1o Fica autorizada a extinção da Empresa Teresinense de Processamento de Dadcs -
PRODATER, empresa pública municipal criada com autorizaçáo da Lei Municipal no 2.135, de 2 de
julho de 1992, e instituição da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e lnovação - SECTI,
órgão da administração direta municipal com a competência para coordenar o Sistema de Ciência,

Tecnologia e Inovação do Município e chefiada por Secretário Municipal, nomeado em comissão
pelo Prefeito de Teresina.

Art.2" Ficam, de igual forma, por força desta Lei Complementar, alterados os demais dispositivos
da Lei Complementar no 6.266, de 26.09.2025 - que fazem referência à transformaçiio da Empresa

Teresinense de Processamento cle Dados - PRODATER-, para extitxÇão da PRODATER, bem como paru
instituição da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI. t""- 
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Art. 3o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Teresina, 16 de dezembro de2025.

Vereador ENZO EL ALENCAR SILVA
Presidente dr ara Municipal de Teresina

Vereadora FERNANDA GABRIELLY COSTA GOMES
1u Secretária

vereadora r"rMus cAlrsro
2u Secretéttia
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